
Xylella fastidiosa —  Instalação de Culturas 

Muito recentemente ocorreu um foco de Xylella fastidiosa em Espanha– Madrid, o que face à proximida-

de de Portugal nos coloca em alerta para a sua deteção precoce.  

Alertam-se pois todos os agricultores que pretendem adquirir plantas para instalação de culturas, por 

exemplo: 

 Fruteiras (oliveira, amendoeira, nogueiras, videira e citrinos) 

 Ornamentais (lavandula) 

 Aromáticas (alecrim) 

 Florestais (sobreiro) 

Que as mesmas devem ser adquiridas, acompanhadas de passaporte fitossanitário emitido por Operado-

res Económicos registado quer em Portugal quer noutro Estado Membro que garante que as plantas fo-

ram inspecionadas e estão isentas dos organismos preju-

diciais. 

Na lista 2 (abaixo) podem ser consultadas todas as espé-

cies que obrigatoriamente têm que circular com passa-

porte fitossanitário. 

Alertamos ainda os agricultores que pretendam instalar 

culturas confirmadas como hospedeiros de Xylella fastidio-

sa na União Europeia (lista 2) que é proibido adquirir plan-

tas a viveiros localizados nas zonas demarcadas da UE 

(lista 3 infra), uma vez que não existe até ao momento, 

nenhum viveiro/fornecedor autorizado para o efeito nes-

ses locais. 

Destaca-se que o comércio de plantas para plantação tem que ser 

feita por Operadores Económicos oficialmente autorizados pela 

DGAV com número de registo fitossanitário/licença, comprovado 

por ofício da DRAP com a respetiva vinheta com referência aos seguintes grupos de culturas: fruteiras, 

hortícolas, ornamentais e vitícola. 

Neste contexto, solicita-se a vossa colaboração fazendo-nos chegar toda a informação e fotografias de 

eventuais casos suspeitos daquele organismo, utilizando para o efeito o endereço de e-mail prospec-

cao@draplvt.gov.pt na área de intervenção da DRAPLVT, cujo mapa se encontra em http:// 

www.draplvt.mamaot.pt/DRAPLVT/Informacao-Institucional/Area-Intervencao/Pages/Area-Intervencao.aspx. 
 

Sugere-se a consulta das seguintes Listas: 

1- Lista de Géneros e Espécies sujeitos a Restrições Fitossanitárias à importação de países terceiros e à 

circulação na UE, quando provenientes das Zonas Demarcadas da EU.  

2-Lista de Géneros e Espécies que têm obrigatoriamente de circular no território Comunitário acompa-

nhadas de Passaporte Fitossanitário, independentemente da sua origem. 

3-Zonas Demarcadas para Xylella fastidiosa na União Europeia  Informação detalhada com os Municípios 

afetados publicados pela Comissão Europeia. (Artigo 4.º da DEC. de EXEC. 2015/789 da Comissão)  
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